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PROCESSO SELETIVO PARA RESIDENCIA MEDICA — 2012
HOSPITAL DO CORACAO DE NATAL
EDITAL

A Diretoria do Hospital do Cora¢do de Natal e a Comissado de Residéncia Médica do Hospital do
Coracgédo de Natal, situado na Rua Auris Coelho, 235, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, torna publico que estardo
abertas, no periodo de 28/11/2011 a 30/12/2011 as inscri¢cdes para sele¢do dos candidatos ao programa de
Residéncia Médica em cardiologia do Hospital do Coracdo de Natal (HCN), credenciado pela Comisséo
Nacional de Residéncia Médica — CNRM/MEC.

1. PROGRAMA E VAGAS

Especialidade Vagas Vagas Situacdo Atual | Duracéo do Pré-Requisito
oferecidas | Credenciadas do Programa Programa Residéncia Médica
Cardiologia 02 vagas 02 vagas para Creden_c:la}mento 2 anos 2 Clinica Médica
para R1 R1 Provisorio* anos

Cirurgia Geral

Anestesiologia

*Parecer do Conselho Nacional de Residéncia Médica/ MEC: 28/09 N° 23000.005223/2006-62;
Aprovado em 15/04/20009.

2. DAS INSCRICOES

2.1 As inscrigBes deverédo ser efetuadas na Secretaria da Diretoria do Hospital do Coragcéo de Natal, Rua Auris
Coelho, 235, Bairro — Lagoa Nova - Natal RN — CEP 59.075-050, de 28 de novembro de 2011 a 30 de
dezembro de 2011, nos horérios de 8h as 17h observadas as exigéncias discriminadas;

2.2 As inscri¢cdes poderao ser efetuadas por procuracdo, mediante instrumento de mandato, acompanhado de
cépia de documento de identidade do candidato, a qual ficara retida, e apresentacdo da identidade do
procurador. A procuracao deve ser especifica para inscricdo na Selecao para a Residéncia Médica do Hospital
do Coracdo de Natal, contendo inclusive a opc¢ao do candidato pelo programa de residéncia médica;

2.3 As inscricBes poderdo ser feitas, pelo correio, através de SEDEX. Neste caso o candidato devera enviar,
enderecado a Secretaria da Diretoria do Hospital do Coracéo, toda a documentacéo exigida até o dia 30 de

dezembro de 2011, ndo sendo aceita documentagao com postagem posterior;
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2.4 Da documentacéo exigida:

2.4.1. Preenchimento da ficha de inscri¢ao;

2.4.2. Pagamento de taxa de inscricdo no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), na Tesouraria do

Hospital do Coracéo de Natal,

2.4.3. Para inscrigdes via SEDEX, enviar o comprovante de pagamento de taxa de inscricdo, no valor de R$ 50,00
(cinglienta reais) a ser depositado, em favor do Hospital do Coracdo de Natal, Banco do Brasil,
agéncia: 0022-1 conta corrente: 88330-1;

2.4.4. Cépia legivel do cadastro de pessoa fisica (CPF);

2.4.5. Comprovante de inscricdo no Conselho Regional de Medicina ou declaracdo da instituicdo de
ensino no qual o candidato cursa o Ultimo ano de residéncia médica em Clinica Médica,
Anestesiologia ou Cirurgia Geral com previsdo de conclusdo dos mesmos até no maximo
31/12/2011, ou ainda, no caso de estrangeiro ou brasileiro que fez residéncia médica nos pré —
requisitos acima convalidados de acordo com a legislacdo vigente e comprovante de
inscricdo no Conselho Regional de Medicina.

2.5. NORMAS GERAIS DAS INSCRICOES:

2.5.1. O correto preenchimento da ficha de inscricdo e a veracidade dos dados fornecidos séo de inteira
responsabilidade do candidato;

2.5.2. Em nenhuma hipétese sera devolvida a taxa de inscrigao;

2.5.3. As inscricdes implicam o reconhecimento e aceitacdo, pelo candidato, de todas as condi¢cGes
previstas neste edital;

2.5.4. O ndo cumprimento das exigéncias contidas neste edital implicard o indeferimento da inscri¢o.

3. PROVAS

O Processo Seletivo de Residéncia Médica sera realizado em duas fases:

3.1. (1@ fase do concurso) Prova escrita de multipla escolha, de carater classificatério e eliminatorio de
conhecimentos em Clinica Médica, a ser aplicada no dia 19 de janeiro de 2012, das 8h as 12h,horario local
(n&o ha horario verdo) no Auditério do Hospital do Coracdo de Natal — 3° Andar, situado na Rua Auris Coelho,
n° 235 — Lagoa Nova — Natal - RN, versando sobre conhecimentos médicos na area de Clinica Médica,
contendo 100 (CEM) questdes distribuidas nas especialidades clinicas e com peso de 90% da média final.
3.2. (22 fase do concurso) Prova préatica oral e analise curricular sera aplicada apés o término da 12 fase —
prova escrita, no mesmo local desta, com peso de 10% da média final, cuja pontuacdo sera distribuida de
conformidade com o Anexo | deste Edital,
3.3. Todos os candidatos participaréo das duas fases do concurso;
3.4. Havendo empate, o critério de desempate sera:

3.4.1. A maior nota obtida no teste de multipla escolha;

3.4.2. A maior nota pela andlise curricular;

3.4.3. Persistindo o empate, a classificacao sera feita em favor do candidato com maior idade.
3.5. As provas do Processo Seletivo de Residéncia Médica em cardiologia HCN- 2011 se baseardo nas
seguintes referéncias bibliogréficas: CECIL — Tratado de Medicina Interna, HARISSON’S - Tratado de
Medicina Interna, Condutas no Paciente Grave — Elias Knobel, 32 edi¢cao.



3.6. NORMAS GERAIS DO PROCESSO SELETIVO:

3.6.1.

3.6.2.

3.6.3.

3.6.4.

3.6.5.

3.6.6.

No dia da prova, o candidato devera apresentar o seu comprovante de inscricdo e o documento
de identidade, chegando ao local de realizagdo da prova 30 minutos antes do horario previsto
para o inicio, munido de lapis, caneta azul ou preta e borracha, sendo vedada a entrada do
candidato que chegar ao local de prova ap6s encerrado esse periodo;

Os candidatos somente poderao deixar os locais de prova decorridos, no minimo, 60 (sessenta)
minutos apds o inicio das mesmas;

O candidato ndo podera sair de sala com o caderno de provas ou parte dele, ficando as provas
em poder da Coordenacéo do Concurso;

O gabarito sera divulgado apés o término da prova, na Diretoria do Hospital do Coracéo de Natal;
Sera eliminado o candidato que, durante a prova comunicar-se com outros candidatos ou
pessoas estranhas, bem como utilizar livros e notas, portar telefones celulares, relégio ou
quaisquer aparelhos eletro-eletrénicos, durante a realizacéo da prova;

Nao serdo concedidas revisdes de prova; cabendo recursos referentes a prova escrita, estes
deverdo ser encaminhados a Secretaria da Diretoria do Hospital do Coracédo de Natal, até 2 dias
Uteis ap0s a realizacd@o da prova, no horéario de 8h as 11horas e das 13h as 17horas.

4. DOS RESULTADOS

4.1. A média final do candidato sera resultante da soma da nota obtida na 12 fase do processo seletivo

(prova escrita), com peso de 90% da média final, e da nota obtida na 22 fase do processo (prova

oral e andlise curricular), com peso de 10% na composi¢ao na média final;

4.2. O resultado final sera divulgado no dia 25/01/12, as 13 horas, na diretoria do HCN. Sera afixada

listagem somente com o numero de inscricdo do candidato, em ordem decrescente de
classificacé@o. (Resolucdo n° 12 de 16/09/2004);

4.3. Serdo selecionados os candidatos que obtiverem maior nimero de pontos na prova, dentro do nimero de

vagas.

5. MATRICULA

5.1. O candidato aprovado ou seu representante legal devera efetuar a matricula na Secretaria da Direcédo do

Hospital do Coracéo de Natal, no dia 23 de fevereiro de 2012, no horério de 8 horas as 17 horas, sendo
considerados desistentes aqueles que néo o fizerem dentro do prazo estabelecido. Decorrido esse prazo, 0s
candidatos que ndo se matricularem serdo considerados desistentes;

5.2. Em caso de desisténcias, seréo feitas convocacgdes de excedentes (ndo classificados), por ordem decrescente

de classificagdo, no dia 24 de fevereiro 2012, a partir das 13 horas, através de contato telefénico.

5.3. N&o é permitida, ao candidato aprovado, a realizacdo de matricula em mais de um programa de Residéncia

54 A

Médica. Caso o candidato convocado ja esteja matriculado em outro programa de Residéncia, de outra
InstituicBo deverd proceder ao cancelamento da matricula na mesma, antes de se matricular nesta
Instituicdo. A realizacdo de matricula em mais de uma Instituicdo, implicara a perda da vaga.

inscricdo e aprovagdo no processo seletivo ndo garantem a efetivacdo da matricula do candidato no
programa de residéncia médica pretendido, a qual fica condicionada a apresentagéo do registro no conselho

regional de medicina do estado e dos documentos relacionados no item abaixo:



5.5. Para matricula serdo exigidos os originais e copias dos seguintes documentos: Cédula de Identidade; CPF;
comprovante de estar inscrito (Registro) no Conselho Regional de Medicina do Rio Grande do Norte;
diploma de médico, declaragdo da instituicdo de ensino que o candidato concluira a residéncia médica nos
pré-requisitos acima citados, no maximo até 31/01/10; comprovante de quitacdo com o Servico Militar e
obrigac@es eleitorais; comprovante de inscricdo no INSS; 02 (duas) fotos 3x4 recentes;

5.6. Serd considerado eliminado o candidato que deixar de apresentar, na data da matricula, qualquer
documentacao exigida no item 5.5;

5.7. O candidato desistente devera elaborar e entregar o termo de desisténcia na Secretaria da Diregéo do Hospital
do Coracgao de Natal.

6. INFORMACOES COMPLEMENTARES

6.1. O edital encontra-se disponivel, para consulta, afixado na Diretoria do Hospital do Coracao de Natal;

6.3. Nao serdo fornecidas declaracdes de aprovacao parcial no Concurso;

6.4. Os documentos dos candidatos ndo classificados serdo devolvidos sessenta dias apds o resultado final do
concurso, sendo incinerados aqueles ndo reclamados no prazo de 90 (noventa) dias a partir da divulgacéo
do resultado final do concurso;

6.5. O programa de Residéncia Médica tera inicio no dia 01 de marco de 2010;

6.6. Os candidatos deverdo se informar junto a COREME ou ao coordenador do servico no Hospital, o local,
horario e condi¢bes para a sua apresentacéo junto ao Hospital;

6.7. Os direitos e deveres do médico residente constam no Regimento interno da Residéncia Médica,
disponivel no préprio hospital, sendo que o ato de matricula obriga o candidato a cumpri-los;

6.8. Para avaliacdo final e emissdo dos Certificados de Residéncia Médica serd exigida a elaboracdo de
trabalho de conclus@o do Programa de Residéncia sob forma de monografia ou publicacdo de artigo
cientifico. (Resolucdo n° 4 de 23/12/2003 da CNRM/MEC);

6.9. Serd assegurada vaga, no ano seguinte da Residéncia Médica, ao candidato aprovado e matriculado
neste concurso que tenha sido incorporado ao Servi¢o Militar obrigatorio no Brasil. (Resolucéo
n° 1/2005, da CNRM/MEC);

6.11. A matricula em programas de residéncia médica, credenciados pelo MEC, ndo se caracteriza vinculo
empregaticio entre o Hospital e o médico residente, devendo este, obrigatoriamente, se inscrever no
INSS na qualidade de trabalhador auténomo e recolher mensalmente a contribuicdo previdenciaria
devida.

6.12. Os casos omissos serdo resolvidos a juizo da CNRM.

6.13. Os residentes matriculados receberdo bolsas de estudos com o valor estipulado pela CNRM, Lei
Federal n® 11381/2006.

Natal, 28 de novembro de 2011.

DR. MARCOS DIAS LEAO
DIRETOR CLINICO DO HOSPITAL DO CORACAO DE NATAL



ANEXO |
CONCURSO DE RESIDENCIA — 2012
AVALIACAO CURRICULAR

Pontuacéo
X X Maxima
ITENS DISTRIBUICAO DA PONTUACAO
1a) Historico escolar do curso de Medicina
1. Atividades curriculares 2,0
e  Monitorias; 2,0
2. Atividades extracurriculares e Participacdo em Simpdsios;
e Participacdo em congressos
3. Publicacéo de Artigos em Revistas Nacional e/ ou internacionais
2,0
4. Participacdo em Trabalhos Cientificos 2,0
5. ACLS (Advance Cardiologic Life Support) 2,0
TOTAL DE PONTOS DISTRIBUIDOS = 10 PONTOS 10,0




FICHA DE INSCRICAO N°

Concurso de Residéncia Médica em Cardiologia R1 — 2012

NOME:

SEXO: F M

DATA DE NASCIMENTO: / /

ESTADO CIVIL:

ENDERECO:

CIDADE: UF:

TELEFONE DE CONTATO:

E-MAIL:

N° DE IDENTIDADE/ RG:

CPF:

NOME DA MAE:

ESPECIALIDADE:

NUMERO DO CRM:

INSTITUICAO DE ENSINO DO CURSO MEDICO:

INSTITUICAO DE RESIDENCIA MEDICA (PRE-REQUISITO):




